
LEI Nº. 2.040 DE 24 DE ABRIL DE 2024.

AUTORIA: Vereador BOZÓ – PL

Vereador ZÉ OTÁVIO – PL

DENOMINA DE TRAVESSA DANIEL FREITAS
AMORIM, A ATUAL TRAVESSA 3,
LOCALIZADA NO CENTRO DA CIDADE DE
CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT

OSMAR FRONER DE MELLO, Prefeito Municipal de Chapada dos Guimarães,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
faz saber que a Câmara Municipal de Chapada dos Guimarães – MT, aprova e
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de Travessa Daniel Freitas Amorim, a atual
Travessas 3, que inicia na Avenida Fernando Corrêa e termina na Rua Frei
Canuto, localizada no Centro de Chapada dos Guimarães-MT.

Art. 2º – Fica a Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães-MT, autorizada
a instalar placa com as devidas denominações conforme o artigo 1º.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 24 de abril de 2024.

OSMAR FRONER DE MELLO
Prefeito Municipal


